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Benefícios fiscais em sede de IRS 

As vantagens fiscais para portadores de incapacidade estão relacionadas com o rendimento sujeito a imposto e 

com as deduções. 

Relativamente aos rendimentos, as pessoas com deficiência beneficiam de: 

Menor retenção na fonte: as taxas de retenção a aplicar aos rendimentos e pensões das pessoas com deficiência 

são mais baixas do que aquelas a que estão sujeitos os restantes contribuintes.  

 

Base de tributação mais baixa: para efeitos de IRS só são considerados 85% dos rendimentos do trabalho 

(dependente ou independente) e 90% dos rendimentos de pensões. No entanto, a parte do rendimento excluída de 

tributação não pode exceder, por categoria de rendimentos, os 2.500 euros. 

Já no que respeita às deduções à coleta, e além das que são válidas para a generalidade dos contribuintes, as pes-

soas com deficiência têm ainda um conjunto de deduções especiais: 

1. 1.900 € por cada sujeito passivo com deficiência (2.375 € no caso de deficientes das Forças Armadas); 

2. 1.187,50 € por dependente ou ascendente com deficiência; 

3. Se o sujeito passivo ou dependente tiver um grau de invalidez permanente igual ou superior a 90%, é ainda 

dedutível um montante de 1.900 €, a título de despesas de acompanhamento, que pode ser acumulado com 

as deduções anteriores; 

4. 30% das despesas com a educação e a reabilitação do contribuinte ou dependentes com deficiência; 

5. 25% do valor dos prémios de seguro de vida ou contribuições pagas a associações mutualistas que garantam 

os riscos de morte, invalidez ou reforma por velhice. Esta dedução não pode ultrapassar 15% da coleta de IRS; 

25% do valor gasto com lares, com o limite global de 403,75 €. Esta dedução abrange encargos com apoio domici-

liário, lares e instituições de apoio à terceira idade do contribuinte com deficiência, mas também com lares e resi-

dências autónomas dos seus dependentes, ascendentes e colaterais até ao 3.º grau, desde que estes não tenham 

rendimentos superiores ao salário mínimo 

O atestado médico de incapacidade multiusos (AMIM)  tem efeitos retroativos no IRS? 

Se obteve o AMIM, desde que comprove uma deficiência fiscalmente relevante reportada a anos anteriores, pode 

pedir devolução de IRS liquidado. Isto pode ajudar a compensar eventuais atrasos na avaliação da incapacidade 

por parte de uma junta médica. A anulação do IRS já liquidado pode ser feita através de reclamação graciosa, ten-

do  2 anos para o fazer. Caso esse prazo já tenha terminado no momento em que obtém o AMIM tem mais 120 

dias a contar da data de emissão do atestado para apresentar a reclamação. 

Nota: aquando emissão do AMIM, deverá entregar uma cópia junto da Autoridade Tributária, 
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1.ª etapa — Depois de preenchido o “rosto” da declaração, 

avançar para a escolha dos Anexos. 

2.ª etapa — Selecionar Anexo H 

— Benefícios Fiscais e Dedu-

ções. 

3.ª etapa — Selecionar 

Deduções à coleta  

Coloque as despesas de saúde com terapias e reabilitação na linha 606 do quadro B - "Benefícios fiscais e 

despesas relativas a pessoas com deficiência" , assim consegue duplicar a dedução (para 30%) e, além disso, 

deixa de ter um limite de 1000 euros, independentemente dos seus rendimentos. No setor da Educação, tire 

todas as despesas que automaticamente aparecem na linha 653 no Anexo H, quadro C e passe para a linha 

606 no quadro B do Anexo H.      
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